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1. QUEM 

Equipe de enfermagem do Posto de Coleta de Leite Humano / Equipe de imunização 
do Hospital Universitário Ana Bezerra.  

 

2. OBJETIVO 

Descrever o processo de marcação dos testes de triagem neonatal no Hospital 
Universitário Ana Bezerra levando em consideração as recomendações do Programa Nacional 
de Triagem Neonatal, Estatuto da Criança e do Adolescente, Portaria GM/MS nº 822/2011, 
entre outras legislações. 

Favorecer a realização em tempo oportuno dos testes de triagem neonatal 
preconizados pelo Ministério da Saúde. 

 

3. MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

Computador 

Caneta 

Etiquetas 

 

4. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

• Realizar check-list diário de triagem neonatal conforme formulário padronizado, 
incluindo todos recém-nascidos dos setores PPP, Alojamentos Conjuntos e Unidade Neonatal. 
Atentar e anotar a quantidade de recém-nascidos prematuros com seus respectivos pesos. 

• Abrir o Aplicativo de Gestão para Hospital Universitário (AGHU). 

• Pesquisar número de prontuário do recém-nascido e da puérpera na  “lista de 
pacientes” do AGHU.   

• Utilizar a aba ambulatório do AGHU: clicar na opção “marcar consulta” e selecionar 
“ambulatório”. 

• Observar disponibilidade de agenda aberta pelo ambulatório na marcação de cada 
teste. 

• Marcar Triagem da Cardiopatia Congênita (Teste de coraçãozinho) – COR para 24h 
após o horário de nascimento do recém-nascido.  

• Marcar Triagem  Neonatal  Ocular (Teste  do  Reflexo-Vermelho  “teste  do  olhinho”) 
- TRV;  para 48h após o horário de nascimento do recém-nascido.  

• Marcar teste da linguinha – TLA  para 24h após o horário do nascimento do recém-
nascido. 

• Marcar  Triagem  Neonatal Auditiva (“teste da orelhinha”) – TAU  para 48h após o 
horário de nascimento do recém-nascido. 

• Registrar em etiquetas próprias as datas e horários dos agendamentos. 

• Grampear a etiqueta preenchida na última página da caderneta de saúde da 
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criança que estão acondicionadas nos setores do hospital.  

• Observação 1: Mediante indiponibilidade de datas para paciente internos, marcar 
testes de Triagem Neonatal Auditiva e Teste da Linguinha na agenda do ambulátorio 
(atendimentos externos). 

• Observação 2: Os testes da linguinha e orelhinha dos recém-nascidos internados na 
Unidade Neonatal serão realizados anteriormente à alta e incluídos nos atendimentos 
internos ou então agendados para a modalidade ambulatorial. 

 

Notas:  

• Os recém-nascidos que estão internados na UCIS devem ser incluídos na lista de 
marcação de triagens, excluindo as triagens orelhinha e linguinha, as quais deverão ser 
agendadas antes da alta hospitalar. 

• Os recém-nascidos que não nasceram no HUAB e estão internados na UCIS devem 
ser informados para a equipe do PCLH/imunização incluí-los nas marcações de triagens 
oportunas.  

 

5. REFERÊNCIA 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção a Saúde. Departamento de Atenção 
Especializada e Temática.Triagem neonatal biológica: manual técnico/Ministério da 
Saúde, Secretaria de Atenção a Saúde, Departamento de Atenção Especializada e 
Temática. – Brasília: Ministério da Saúde, 2016.80 p. 
 

6. HISTÓRICO DE REVISÃO 
 

Versão Data Descrição da alteração 

1 17/10/2019 Versão inicial. 

2 29/06/2022 Edição em procedimentos de rotina. 

3 12/12/2024 Atualização em procedimentos de rotina. 
Formatação de acordo com os padrões recomendados 
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